
INDICAÇÃO Nº 
2302
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado sejam adotadas as providências necessárias para a implantação do “Bilhete Único” na Região Metropolitana do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Em 2004, na gestão da ex-prefeita Marta Suplicy-PT, foi implantado o “Bilhete Único” na Capital. O bilhete que permite ao usuário, pagar uma única passagem e fazer várias integrações de ônibus, inclusive com outros meios de transporte (metrô e trem) dentro do período de três horas. 

Esta medida representou melhoria significativa na qualidade de vida de milhões de trabalhadores, que passaram a ter um custo bem menor no deslocamento pela capital. Houve também efeitos positivos indiretos, pois, com a diminuição do custo com o transporte, muitas empresas puderam utilizar o valor economizado para custear investimentos e na contratação de novos trabalhadores.

Diante desta experiência positiva, é certo que a extensão do “Bilhete Único” para toda a região metropolitana de São Paulo, além de diminuir o custo com deslocamento de milhões de pessoas e estimular a contratação de novos trabalhadores, contribuirá com a redução do trânsito, pois muitas pessoas optarão pelo transporte coletivo.  

Sala das Sessões, em

Deputado Vanderlei Siraque - PT
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